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ApreSentAção

Muitos alunos(as) me procuram como professor e me 
perguntam sobre a perícia judicial. Pois bem, eu informe que é 
um ramo em ascensão e a maioria das pessoas não conhecem.

Bom, este livro, prático e objetivo, como é o nosso curso, 
trago os apontamentos mais importantes da matéria para que 
o aluno possa atuar como perito judicial.

Fiz uma busca na rede mundial de computadores e extrai 
o que há de melhor (cito as fontes ao final) e coloco minha 
experiência com o objetivo de passar o conteúdo necessário 
para o futuro perito.

Obrigado pela escolha e vamos ao trabalho!

Prof. Gleibe Pretti
Advogado e Perito

professorgleibe@gmail.com 
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1. ConCeito e primeirAS 
obServAçõeS Sobre períCiA

Perícia judicial é a forma de produção de prova por parte 
de um profissional que tem a indicação de um juiz, no caso o 
Perito Judicial é o profissional possuidor de diploma de grau 
superior ou provido de conhecimento técnico, científico ou 
artístico, na precisa expressão do chamado ”notório saber”, 
legalmente habilitado ou munido de parecer de suficiência, 
emitido por entidade de reconhecimento público, dentro do 
território nacional, nomeado pelo Juízo para atuar em processo 
judicial que tramite em Varas e Tribunais de Justiça Regionais, 
Estaduais e Federais, com a finalidade de pesquisar e informar 
a verdade sobre as questões propostas, através de laudos(1).

Para atuar como perito judicial não é necessário prestar 
concurso público, nem estar vinculado a alguma instituição ou 
emprego.

Podem ser peritos: os aposentados, profissionais liberais, 
funcionários públicos, empregados de empresas em geral, desde 
que sejam suas profissões regulamentadas por lei, como: eco-
nomistas, engenheiros, arquitetos, contadores, administradores 
e médicos e demais profissionais(2).

(1)  SANTANA, Edson Júnior. O que é Perícia Judicial? Disponível em: <http://
beatriziolanda.com/?p=5394>. Acesso em: 29.2.2016.
(2)  SANTANA, Edson Júnior. O que é Perícia Judicial? Disponível em: <http://
beatriziolanda.com/?p=5394>. Acesso em: 29.2.2016.

Como Trabalhar no Tribunal na Função Perito Judicial.indd   9 31/05/2017   16:14:25



10

Gleibe Pretti

A perícia possui, por suas principais características, entre 
as quais flexibilidade de horários para executar tarefas, prazos 
relativamente grandes de entrega do laudo e cunho solitário 
da atividade, pouco dependente de fatores externos, torna-se 
um dos principais atrativos aos que procuram segurança numa 
atividade profissional paralela. Essas características são pouco 
encontradas em outras áreas.

O perito é chamado pela Justiça para dar pareceres técni-
cos em processos judiciais, nos quais podem estar envolvidos 
pessoas físicas, jurídicas e órgãos públicos. O parecer técnico 
é dado através de um Laudo escrito, que será assinado pesso-
almente pelo perito. O Laudo passa a ser uma das peças que 
compõem um processo judicial.

O trabalho é remunerado, e em alguns casos cabe adian-
tamento de honorários, quando solicitados na forma correta 
e apropriada.

Não há horário fixo para o trabalho, podendo realizá-lo 
quando se dispõe de tempo. Como a atividade não exige ex-
clusividade, há possibilidade de o profissional estar empregado 
ou ter outras atividades e realizar perícias durante seu tempo 
disponível.

A Perícia é sempre realizada para que a autoridade julga-
dora tenha condições de tomar uma decisão correta, imparcial 
e justa. Em se tratando de Perícia Judicial que totaliza 99% dos 
casos, ela é sempre determinada pelo Juiz julgador da questão, 
a pedido das partes ou por iniciativa própria do magistrado.

1.1. imPortância da Perícia judicial

Quando falamos em processo trabalhista, a primeira lem-
brança que temos é a audiência. É lá, na frente do juiz, onde 
serão expostos todos os fatos e fundamento jurídicos que 
levaram a ingressar com a ação. Entretanto, a audiência não 
é o único ato dentro de um processo. Existem outros atos de 
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extrema importância para o bom andamento da lide. A perícia 
é uma delas.

Uma perícia mal feita pode comprometer todo o anda-
mento de um processo e prejudicar tanto o réu quanto o autor 
do processo. É necessário compreender o que é este evento e 
porque ele está acontecendo. O juiz nomeia técnicos nas áreas 
de segurança e medicina do trabalho para que visitem o local de 
trabalho do reclamante e emitam pareceres sobre as condições 
de trabalho.

1.2. classificação das Perícias

A perícia judicial é aquela determinada pela justiça de ofí-
cio ou a pedido das partes envolvidas, já a extrajudicial é feita 
a pedido das partes, particularmente.

A perícia necessária (ou obrigatória) é a imposta por lei ou 
pela natureza do fato, quando a materialidade do fato se prova 
pela perícia. Se não for feita, o processo é passível de nulidade. 
A facultativa ocorre quando se faz prova por outros meios, sem 
necessidade da perícia.

A perícia oficial se dá por determinação do juiz. Pode ser 
requerida quando é solicitada pelas partes envolvidas no litígio. 
Quando contemporânea ao processo ocorre no decorrer do 
processo. Cautelar é a realizada na fase preparatória da ação, 
quando realizada antes do processo (ad perpetuam rei memoriam). 
Pode se dar de forma direta, tendo presente o objeto da perícia 
e indireta quando feita pelos indícios ou sequelas deixadas.

1.3. conhecimento sobre o Pedido

No âmbito trabalhista, as perícias abordam questões como: 
insalubridade, periculosidade e também itens como ergonomia 
e acidente de trabalho. Vamos utilizar como exemplo a perícia 
que versa sobre periculosidade.
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Não é necessário ao autor, no momento do evento pericial, 
ter o conhecimento de toda lei referente a periculosidade, toda-
via, precisa saber que a sua atividade desenvolvida na empresa 
deverá, obrigatoriamente, preencher alguns requisitos: a) Ao 
tipo contato com determinada atividade perigosa; b) Que além 
de perigosa, esta atividade cause risco acentuado ao trabalhador 
a ponto de, em caso de acidente, lhe tirar a vida ou mutilá-lo; c) 
E ainda, que esta atividade esteja definida em Lei, ou como no 
caso da radiação ou substancias ionizantes, definida em portaria 
expedida pelo Ministério do Trabalho.

Tão importante, para o réu ou autor da ação, quanto saber 
o que está sendo requerido é compreender que o momento da 
perícia é justamente para demonstrar na prática que as ativida-
des podem ser enquadradas como perigosas ou insalubres, ou 
então para comprovar estão sendo tomadas todas as medidas 
necessárias para que não se caracterize perigosa ou insalubre.

1.4. Postura das Partes

Ao mesmo tempo em que é importante autores e réus in-
formarem e mostrarem com detalhes como são desenvolvidas 
as atividades que geraram a controvérsia, tão ou mais essencial 
é a atuação do perito. Ele deve anotar cada detalhe do que foi 
dito por cada uma das partes e, se possível, colher informações 
fotográficas do local de trabalho, para que o juiz possa emitir 
sua decisão com base nas informações do posterior laudo.

Autor e réu assim como numa audiência devem manter a 
urbanidade e, de preferência, falar em momentos distintos, sem 
comprometer a explanação do outro. É comum haver embate 
em perícias, porém isto pode acarretar em dano à condução 
do evento.

1.5. interação das Partes sobre o Parecer do laudo

O laudo é o documento que irá embasar a decisão do juiz 
quanto ao merecimento ou não do adicional de insalubridade 
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ou periculosidade. Um laudo pode ser impugnado quanto a falta 
ou excesso de informações, porém, as partes precisam estar 
atentas aos que foi dito na perícia, de preferência anotando 
itens mencionados no evento. Achar que falou é diferente de 
ter certeza que falou, e a certeza do que foi dito é primordial 
para saber se vale a pena ou não impugnar um laudo.

1.6. laudo x sentença: o real efeito da Perícia no Processo

O juiz constrói sua decisão a partir do confronto dos 
pedidos, com as provas, as normas legais, a doutrina e a juris-
prudência. O perito deve construir o seu laudo, também com 
base nos pedidos que justificaram a prova técnica, as normas 
legais normalmente aplicáveis aos casos congêneres (sem fazer 
juízos de valor ou decidir entre elas — se houver divergência 
doutrinária ou jurisprudencial que possa implicar em mais de 
um caminho, deve indagar o parâmetro a ser utilizado na afe-
rição). O perito, quando referir que a doutrina de sua ciência 
entende desta ou daquela maneira, deve indicar as fontes, da 
forma mais completa possível. Assim como ao juiz não é pos-
sível simplesmente afirmar genericamente que a doutrina e a 
jurisprudência agasalham a sua tese, não pode o perito fazê-lo. 
Indicar as fontes é imperativo para ambos(3).

O juiz, somente ele, fixa os conceitos jurídicos e sua aplica-
ção. Ao perito, não cabe a fixação de conceitos, mas a aplicação 
de conceitos já estabelecidos em sua ciência ao caso concreto. 
É incorreto o perito afirmar que a vítima merece ou desmerece 
indenização ou o adicional “x” ou “y” e sim que ela possui ou 
não possui incapacidade em tal grau ou teve um prejuízo de 
“z” ou não emergiram prejuízos do fato etc. É verdade que, 
muitas vezes, o próprio juiz induz o perito a emitir conceitos 

(3)  MANZI, José Ernesto. O juiz e o perito: paralelos e intersecções. Disponível em: <http://
ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=13843&revista_
caderno=21>. Acesso em: 1º.3.2016.
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ao quesitar, como também é verdade que faz a mesma coisa 
com testemunhas (ao indagar, por exemplo, se fulano é honesto, 
ao invés de perguntar o que sabe sobre os fatos que poderiam 
indicar o contrário)(4).

Para decidir, o juiz percorre todo um “iter”, um caminho, 
que vai desde a tomada das alegações, a seleção da matéria 
controversa, a tomada das provas, a análise crítica das provas 
produzidas até a conclusão. O perito deve proceder do mesmo 
modo: ler as alegações das partes (constante tanto das petições 
quanto dos quesitos) e também do juiz (quesitos do juízo); es-
tabelecer, a partir daí, as hipóteses, quais os exames e inspeções 
que precisará fazer para confirmar ou afastar as hipóteses; re-
alizar os exames e inspeções com o máximo de diligência, sem 
preconceitos e com rigor científico (para não contaminar os 
resultados); relatar a pesquisa e os resultados de forma objetiva 
(ele deve narrar todo o caminho que percorreu até chegar ao 
resultado, os exames que fez, as hipóteses que acolheu, as hi-
póteses que restaram infirmadas, os suportes na doutrina que 
levaram ao acolhimento ou rejeição das hipóteses etc.)(5).

Mencionado anteriormente, o laudo será um dos instru-
mentos que auxiliará o juiz na promulgação da sentença. Da 
sentença ainda cabe recurso, porém, o primeiro efeito ou decisão 
poderá ser o último, então se o réu ou o autor se esquecerem 
de mencionar algum detalhe importante ou, não tinham co-
nhecimento suficiente do pedido que ocasionou a perícia ou 
das condições de trabalho, o processo pode ser prejudicado.

Portanto, viu-se através deste texto, que a perícia Judicial 
trabalhista é tão importante quanto à audiência. O fato do juiz 

(4)  MANZI, José Ernesto. O juiz e o perito: paralelos e intersecções. Disponível em: <http://
ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=13843&revista_
caderno=21>. Acesso em: 1º.3.2016.
(5)  MANZI, José Ernesto. O juiz e o perito: paralelos e intersecções. Disponível em: <http://
ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=13843&revista_
caderno=21>. Acesso em: 1º.3.2016.
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não estar presente e não termos a formalidade de uma sala de 
audiência não retira a importância do evento.

1.7. exPlanação minuciosa sobre o tema

O novo CPC trouxe inúmeras inovações no âmbito da 
produção de prova pericial, e ao incorporar vários entendimen-
tos jurisprudenciais adotados na vigência o código revogado, 
enriqueceu a legislação e afastou discussões infundadas causadas 
por falta de regramento minucioso.
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2. introdução

Ao disciplinar a prova pericial, a Lei nº 13.105/2015 trouxe 
relevantes alterações, enriquecendo o sistema do direito positi-
vado, na medida em que o respectivo regramento restou mais 
detalhado e atento a questões que, sob a égide do Código de 
1973, deram ensejo a inúmeras discussões perante os nossos 
tribunais.

Insta salientar que, de certo, não conseguiremos esgotar o 
assunto, tentaremos trazer ao leitor os aspectos mais importan-
tes da nova legislação, e na medida do possível, apresentaremos 
posições jurisprudenciais alcançadas na vigência do diploma 
processual revogado, demonstrando que as mesmas parecem 
ter sido incorporadas pelo atual Codex.

2.1. jurisdição

De uma forma bastante resumida, o Direito pode ser 
entendido como um sistema de normas jurídicas válidas em 
tempo e espaço específicos, cuja finalidade é disciplinar as re-
lações humanas intersubjetivas. Dentre todas essas normas há 
uma parcela destinada a regrar a composição das lides, ou seja, 
o ordenamento jurídico estatui como as pessoas devem agir na 
hipótese de terem direitos lesados ou colocados em situação de 
risco. Da mesma forma, num Estado Democrático de Direito, 
as normas jurídicas dispõem, ainda, como o Estado-Juiz deve 
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se conduzir para pacificar os conflitos de interesses que lhe 
são submetidos.

A Constituição Federal assegura a todos o livre acesso 
ao Poder Judiciário para a proteção ou reparação de direitos, 
sendo que ao Estado foi atribuído o dever de desempenhar a 
atividade jurisdicional.

Para que se inicie a prestação da tutela jurisdicional é neces-
sário que o interessado exerça o seu direito de ação, provocando 
o Poder Judiciário. O direito ameaçado ou violado só se torna 
objeto de apreciação pelo Estado-Juiz após o seu titular solicitar, 
através de uma ação, a prestação jurisdicional (art. 2º, CPC).

Provocado, o Estado tem o dever de analisar a questão que 
lhe foi submetida e resolvê-la através da aplicação das normas 
jurídicas. Assegurará a sobreposição da vontade da lei à vontade 
das partes, garantindo o respeito à ordem jurídica e a paz social.

Quando dizemos que o Estado tem o dever de compor 
a lide, o fazemos porque “a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (art. 5º, XXXV, 
CRFB/1988), e o “juiz não se exime de decidir sob a alegação 
de lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico” (art. 140, 
CPC). Desta maneira, atendidos os pressupostos processuais 
e presentes todas as condições da ação, uma vez levado o caso 
concreto ao Poder Judiciário, este deverá decidi-lo, ainda que 
não encontre expressamente as normas jurídicas reguladoras.

Jurisdição é, portanto, o encargo que o Estado tem de, 
por seus órgãos, e sempre que for provocado, prestar a tutela 
jurisdicional através da aplicação da lei aos casos concretos. 
Note-se que não nos limitamos a dizer que a jurisdição tem 
pôr fim a solução de litígios, pois em muitos casos haverá o 
desenvolvimento de atividade jurisdicional sem que haja lide a 
ser dirimida, como ocorre, por exemplo, com o divórcio con-
sensual em que o casal possui filhos menores.

O princípio do devido processo legal exige que desde a 
provocação do Estado-Juiz até o momento em que a tutela 
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jurisdicional é prestada em definitivo, sejam disponibilizados 
aos jurisdicionados todos os meios legais para defesa de seus 
interesses, assegurado o contraditório. Consequentemente, às 
partes deve ser facultada a produção de todas as provas que se 
mostrarem necessárias(6) à comprovação de suas alegações, pois 
só assim se desincumbem dos respectivos ônus(7).

Dentre os meios de prova legalmente previstos, destaca-se 
a pericial, haja vista que sua natureza técnica ou científica e a 
maior complexidade que geralmente gira no seu entorno, exige 
que o magistrado seja auxiliado por um perito.

Feitas estas breves considerações, passamos a tecer rápidos 
comentários sobre o perito judicial para, na sequência, tratarmos 
da prova pericial.

2.2. Perito — auxiliar da justiça

Para o exercício de suas funções o juiz necessita do auxílio 
constante ou eventual de outras pessoas que, tal como ele, deve 
atuar com diligência e imparcialidade (art. 149, CPC).

Nas causas em que a matéria envolvida exigir conheci-
mentos técnicos ou científicos próprios de determinadas áreas 
do saber, o magistrado será assistido por perito ou órgão, cuja 
nomeação observará o cadastro de inscritos mantido pelo tri-
bunal ao qual o juiz está vinculado (art. 156, § 1º, CPC), sendo 
que esse cadastro deve ser feito de acordo com o exigido pelo 
art. 156, em seus §§ 2º e 3º.

A Lei nº 13.105/2015 inovou ao expandir a possibilidade 
do juiz também ser assistido por “órgãos técnicos ou científi-
cos”, não estando limitado apenas a pessoas físicas na condição 

(6)  “Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os 
moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade 
dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.”
(7)  Art. 373, CPC.
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de “profissionais de nível universitário”, tal como dispunha o 
código revogado. Nesta hipótese, o órgão que vier a ser designa-
do para a realização de determinada perícia deverá comunicar ao 
juiz os nomes e os dados de qualificação dos profissionais que 
forem destacados para o respectivo trabalho pericial, de modo 
a viabilizar a verificação de eventuais causas de impedimento(8) 
e suspeição(9) (art. 156, § 4º, CPC).

Pode ocorrer, principalmente em comarcas pequenas, 
que para a realização de uma determinada perícia sobre área 
específica do conhecimento, não haja perito ou órgão inscrito 
no cadastro disponibilizado pelo tribunal. Nesta hipótese, o 
parágrafo quinto, do art. 156, permite que o magistrado escolha 
livremente um profissional ou órgão que, comprovadamente, 
detenha conhecimento especializado para tal mister.

Nomeado, o auxiliar do juiz — perito ou órgão — deverá 
empregar toda diligência para, no prazo que lhe for assinado, 
cumprir seu trabalho. Poderá, se for o caso, no prazo legal de 
quinze dias, escusar-se do encargo alegando justo motivo, sob 
pena de renúncia a tal direito (art. 157, § 1º, CPC).

Reforçando o dever de diligência exigido pelo art. 157, 
o Código de Processo Civil, no seu art. 466, estabelece que 
mesmo dispensado de assinar um termo de compromisso o 
perito — assim como o órgão técnico ou científico — tem o 
dever de cumprir escrupulosamente seu encargo.

Caso, por dolo ou culpa, o perito acabe prestando infor-
mações inverídicas, será responsabilizado pelos prejuízos que 
causar à parte, ficando ainda inabilitado para atuar em outras 
perícias por um prazo de dois a cinco anos, sem prejuízo de 
outras sanções. Caberá ao juiz comunicar tal fato ao respectivo 
órgão de classe, para que sejam adotadas as medidas cabíveis 
(art. 158, CPC). Dito de outra forma, para a responsabilização 

(8)  Art. 148, CPC.
(9)  Art. 467, CPC.
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do perito ou órgão não é necessária a demonstração da inten-
ção de prejudicar uma das partes, bastando ficar caracterizada 
a culpa pela imprudência, negligência ou imperícia.

Tecidas estas singelas considerações sobre o perito, pas-
saremos a abordar a prova pericial.

2.3. a Prova Pericial

A prova pericial consistirá em exame, vistoria ou avaliação, 
e poderá ser determinada de ofício(10) ou a requerimento das 
partes. Será indeferida quando: a) não houver a necessidade 
de conhecimento especial de técnico para prova do fato; b) o 
fato já estiver comprovado por outros meios de prova; e, c) a 
verificação for impraticável (art. 464, § 1º, CPC).

Caso o objeto da perícia envolva aspectos de maior com-
plexidade, abarcando várias áreas do saber, o juiz nomeará 
mais de um perito, haja vista a necessidade de que cada um 
seja especializado em sua respectiva área de conhecimento (art. 
475, CPC).

A produção da prova pericial poderá ser dispensada quan-
do as partes, na inicial e na contestação, apresentarem, sobre as 
questões de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos 
que forem considerados suficientes pelo magistrado (art. 472, 
CPC).

2.3.1. Prova técnica simPlificada

Em muitos casos, apesar da necessidade de conhecimen-
tos técnicos ou científicos especializados para a comprovação 
de determinado fato, pode ocorrer que a causa não envolva 
questões de alta complexidade.

(10)  Arts. 95 e 370 do CPC.
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Nesta hipótese o juiz poderá de ofício, ou a requerimento 
das partes, substituir a perícia por prova técnica simplificada, 
a qual consiste apenas na inquirição do especialista sobre os 
pontos controvertidos da causa. Durante sua arguição, o espe-
cialista poderá se utilizar de qualquer recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens.

2.3.2. EsPEcialização dos PEritos

Na vigência do código revogado já era exigido que para 
assumir o encargo de perito, além de graduado em nível univer-
sitário, o profissional comprovasse sua especialização através 
de certidão expedida pelo órgão de classe(11) no qual se encon-
trava inscrito. Para exemplificar, numa perícia médica sobre 
neurologia, não bastava que o profissional fosse graduado em 
medicina e inscrito no CRM — Conselho Regional de Medicina 
—, pois devia também possuir título de especialização na área 
do objeto da perícia. Entretanto, e lamentavelmente, muitos 
foram os casos em que os tribunais desprezaram a exigência 
legal de que o perito deveria ser especialista na matéria sobre a 
qual lhe incumbia opinar.

Prestigiando a segurança, e minimizando os riscos de 
prejuízos às partes e ao resultado útil do processo, a Lei nº 
13.105/2015 é incisiva ao dispor que para o cargo de perito só 
pode ser nomeado o profissional que for especializado na área 
de conhecimento do objeto da perícia.

Com efeito, o art. 465 do Código de Processo Civil é ex-
presso quando impõe ao juiz o dever de nomear apenas “perito 
especializado no objeto da perícia”. Ciente de sua nomeação, 
o expert deverá, em cinco dias, apresentar seu currículo com 
comprovação de especialização quanto ao objeto da perícia 
(art. 465, § 2º, II, CPC), devendo ser substituído se “faltar-lhe 
conhecimento técnico ou científico” (art. 468, I, CPC).

(11)  CPC/1973, art. 145, §§ 1º e 2º.
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Observe-se que a exigência de especialização no objeto 
da perícia também deve ser atendida para a produção da prova 
técnica simplificada. Os parágrafos terceiro e quarto do art. 464, 
em sintonia com o disposto nos arts. 465 e 468, I, do Código 
de Processo Civil, são expressos quando se referem ao auxiliar 
do juiz como “especialista”.

A título de ilustração, não se pode ter como segura e 
confiável a perícia médica que versa sobre psiquiatria, mas foi 
realizada por médico especializado em ortopedia. É evidente 
que apesar de sua formação acadêmica em medicina, o médico 
nomeado como perito não é especializado na área de conhe-
cimento do objeto da perícia. Neste exemplo, resta claro o 
cerceamento de defesa, haja vista que à parte não foi deferida 
a efetiva comprovação de suas alegações.

Há, na jurisprudência, inúmeras decisões que, respeitando 
o ordenamento jurídico, e sob pena de cerceamento de defesa, 
reconheceram que o cargo de perito só pode ser preenchido por 
profissional “especialista” na respectiva área de conhecimento. 
Confira-se, nesse sentido, parte do brilhante voto proferido 
pelo Desembargador Francisco Carlos Inouye Shintate, do Eg. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis:

“[...] Caracterizou-se cerceamento de defesa, necessária 
a complementação da perícia médica para resposta dos 
quesitos suplementares formulados pela parte autora (fls. 
147/148), pois o perito não respondeu aos quesitos das 
partes de forma adequada, afirmando a necessidade de 
nomeação de especialista para a análise da incapacidade 
decorrente. Como a sentença decidiu com base em prova 
que se mostrou incompleta porque não realizada perícia do 
grau de incapacidade, a consequência é o reconhecimento 
do cerceamento de defesa, o que implica a anulação da 
sentença para a reabertura da instrução processual.

Em face do exposto, dá-se provimento ao recurso para 
acolher a preliminar e anular a sentença, determinando-se 
a reabertura da instrução para que seja realizada perícia 
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médica por especialista em psiquiatria (que responda, de 
forma analítica e fundamentada, as perguntas de autor e 
réu sobre a incapacidade para o trabalho), prejudicado o 
exame do mérito [...].”(12)

Noutro caso, no qual uma perícia médica foi realizada 
por expert não especialista, o eg. Tribunal de Justiça de São 
Paulo decidiu pela conversão do julgamento em diligência, 
para que outro exame pericial fosse realizado por profissional 
especializado na área de conhecimento do objeto da perícia. 
Confira-se, in verbis:

“[...] Ora, pelo que se percebe do simplificado e objetivo 
laudo pericial, o mesmo foi efetuado por médico não 
especialista na área de medicina do trabalho (pelo menos 
nada consta nos autos a respeito), cuja área de atuação é a 
‘neurologia’, a qual se distancia do tipo de lesão traumática 
que o acidentado sofreu fraturando seu fêmur direito, dei-
xando, assim, dúvida quanto a real capacidade de trabalho 
do autor, bem como quanto a extensão e temporariedade 
da lesão ocasionada, que teria redundado na perda flexo-
ra do joelho em grau mínimo, de onde que, por cautela, 
recomenda-se, a realização de nova perícia, a ser feita por 
médico do trabalho especialista na matéria em questão, 
qual seja, a ‘traumatologia’ ou ‘ortopedia’. [...].”(13)

Vale ainda conferir, in verbis:
“RESPONSABILIDADE CIVIL — ERRO MÉDICO 
— COMPLICAÇÕES DURANTE O PARTO E POS-
TERIOR MORTE DO BEBÊ — ALEGAÇÃO DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA — OCORRÊNCIA 
— PROVA PERICIAL — ALEGAÇÃO DE QUE O 
PERITO NÃO TEM ESPECIALIDADE NA ÁREA DE 

(12)  TJ/SP — 17ª C. Dir. Priv., Ap. n. 0020202-41.2011.8.26.0348, Rel. Des. Francisco 
Carlos Inouye Shintate, Julg. 20.10.2015.
(13)  TJ/SP — 17ª C. Dir. Púb., Ap. nº 0200529-60.2008.8.26.0000, Rel. Des. Pedro 
Menin, Julg. 15.4.2008.
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GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA COMO O CASO 
REQUER — Perito especialista em gastroenterologia e 
medicina de trabalho que não se mostra competente para 
atuar no presente caso — Necessidade de nomeação de 
perito especialista na área e realização de novo laudo peri-
cial — Recurso provido para afastar a sentença, devendo 
o processo retomar seu curso.”(14)

“AGRAVO. PERÍCIA. NOMEAÇÃO DE PERITO ES-
PECIALIZADO. Em que pese ser o juiz o destinatário 
da prova, detendo poderes para nomear o perito de sua 
confiança, ele não deve se olvidar que a prova tem a fina-
lidade de esclarecer questões técnicas e científicas, sendo 
necessária a comprovação da especialidade do expert na 
matéria em discussão Agravo provido.”(15)

“AGRAVO REGIMENTAL. [...]. PERITO. NOME-
AÇÃO. AFASTAMENTO. Exigência de nomeação de 
peritos especialistas na área, por questão de segurança no 
desfecho da lide. Decisão reformada. Recurso provido.”(16)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE 
TRABALHO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERÍCIA. 
IMPUGNAÇÃO. PERITO ESPECIALISTA EM OR-
TOPEDIA/TRAUMATOLOGIA. NECESSIDADE. 
DECISÃO REFORMADA. 1) Necessária a avaliação do 
periciando por perito especialista na área de ortopedia/
traumatologia, com a finalidade de confirmar ou não a 
existência de sequelas em razão de acidente de trabalho e 
determinar a possibilidade de recebimento do benefício, 
uma vez que sustenta ele ter sequelas dos dois acidentes 

(14)  TJ-SP — 7ª C. Dir. Priv., Ap. nº 0057863-53.2006.8.26.0114, Rel. Des. Luis Mario 
Galbetti, Julg. 1º.12.2014.
(15)  TJ/SP — 2ª C. Res. Direito Empresarial, AI nº 2069249-19.2014.8.26.0000, Rel. Des. 
Ramon Mateo Junior, Julg. 8.10.2014.
(16)  TJ/SP — 3ª C. Dir. Priv., Ag. Reg. nº 2061862-50.2014.8.26.0000/50000, Rel. Des. 
Beretta da Silveira, Julg. 3.6.2014.
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sofridos e que elas vêm lhe causando dores nas articu-
lações dos membros inferiores. 2) Agravo conhecido e 
provido.”(17)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. DPVAT. REALIZAÇÃO DE NOVA PE-
RÍCIA. TRAUMAS PSÍQUICOS. NECESSIDADE. 
JUIZ. DESTINATÁRIO DAS PROVAS. TERMO DE 
COOPERAÇÃO Nº 103/2012-DEC. AUSÊNCIA 
DE CARÁTER VINCULANTE. VALOR FIXADO 
EM CONSONÂNCIA COM O ATO Nº 16/2014-P 
(ATUALIZADO PELO ATO Nº 15/2015-P). MANU-
TENÇÃO.

O valor da indenização para os casos de invalidez perma-
nente deve ser proporcional ao grau da lesão, independen-
temente da data em que ocorreu o acidente automobilísti-
co, nos termos da Súmula n. 474 do STJ. Assim, mostra-se 
necessária a realização de nova perícia. Diferentemente 
do alegado pela parte agravante, a perícia já realizada, 
não foi conclusiva no que tange aos traumas psíquicos do 
autor. Outrossim, o médico incumbido daquela perícia, é 
especialista em Ortopedia e Traumatologia, não possuin-
do totais condições de aferir os problemas psiquiátricos 
alegados pelo autor.

[...].”(18)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 
PROCESSO CIVIL. INSS. RESTABELECIMENTO 
DE AUXILIO ACIDENTÁRIO. PERÍCIA MÉDICA 
REALIZADA POR PERITO NÃO ESPECIALISTA. 
DESATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ART. 

(17)  TJ/DF — 5ª T. Cív., AI nº 0014936-73.2014.8.07.0000, Rel. Des. Luciano Moreira 
Vasconcellos, Julg. 27.8.2014.
(18)  TJ/RS — 5ª C. Cív., AI nº 70068447267, Rel. Des. Jorge André Pereira Gailhard, 
Julg. 2.3.2016.
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145 E PARÁGRAFOS DO CPC. DESIGNAÇÃO DE 
NOVO PERITO. NECESSIDADE. DEVIDA CON-
CESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA VEZ QUE O 
PAGAMENTO DESSE BENEFÍCIO FOI SUSPENSO 
SEM AMPARO EM LAUDO MÉDICO DEFINITIVO. 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO QUE VISA ASSE-
GURAR A SOBREVIVÊNCIA DA AGRAVADA ANTE 
O SEU CARÁTER ALIMENTAR, CIRCUNSTÂNCIA 
APTA A AUTORIZAR A ANTECIPAÇÃO DA TUTE-
LA. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO. 
A natureza do trauma e das enfermidades reputadas como 
inerentes ao quadro da agravante exigem, para análise do 
direito requestado, parecer médico especializado, dando 
indispensável suporte à Magistrada de primeiro grau, na 
estreita aplicação do art. 145 do CPC e seus parágrafos. 
Para que se dê eficiente suporte ao julgador e se produza a 
prova pericial adequada, faz-se necessário a nomeação de 
especialista que seja efetivamente capaz de produzir abali-
zado parecer, que se respalda nos seus atributos técnicos 
e sua expertise, sem os quais a segurança da prova técnica 
produzida perde a sua força e almejada credibilidade. Ne-
cessário ressaltar, que partindo da interpretação a contrario 
sensu do § 3º do mencionado dispositivo processual, o 
magistrado somente poderá desatender ao requisito da 
escolha e indicação de perito comprovadamente especia-
lista, quando o feito for processado em localidades onde 
não houver profissionais experts, o que seguramente não 
se afigura no caso da Comarca de Salvador, plenamente 
sortida de especialistas na modalidade médica necessária 
para exame no presente caso, ortopedia.”(19)

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
DANO MORAL. USO DO MEDICAMENTO VIOXX. 

(19)  TJ/BA 4ª C. Cív., AI nº 0014747-57.2011.8.05.0000, Rel. Des. Cynthia Maria Pina 
Resende, Julg. 4.2.2014.

Como Trabalhar no Tribunal na Função Perito Judicial.indd   27 31/05/2017   16:14:27



28

Gleibe Pretti

SÍNDROME DE STEVENS-JOHNSON. AGRAVO 
RETIDO. DECISÃO QUE INDEFERIU A REPETI-
ÇÃO DA PROVA PERICIAL. PERÍCIA REALIZADA 
POR MÉDICO NÃO ESPECIALISTA NA ÁREA 
OBJETO DA PERÍCIA. INOBSERVÂNCIA DO 
DISPOSTO NO ART. 145, § 2º, DO CPC. FALHAS 
NO LAUDO. NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA. 
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO 
PROVIDO. APELAÇÃO PREJUDICADA.”(20)

Sobre o assunto, e ressaltando que o perito tem o dever de 
se escusar quando não for especializado, o Superior Tribunal 
de Justiça já decidiu pela reabertura da fase instrutória para que 
fosse nomeado novo perito especialista, in verbis:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 
FUNDAÇÃO SISTEL. Alegado esvaziamento das reser-
vas de contingência e das reservas especiais do Plano PBS. 
Hipótese em que se alega que tais reservas foram rateadas e 
indevidamente utilizadas para distribuição, em dinheiro, de 
benefícios aos participantes do Plano PBS que optassem 
por migrar para o Plano Visão. Consequente necessidade 
de se promover substancial aumento das contribuições 
dos que não fizeram a migração de planos, a fim de repor 
o equilíbrio atuarial. Matéria de prova. Determinação de 
perícia. Confirmação, pelo perito, de seu desconhecimen-
to acerca das técnicas necessárias para promover cálculo 
atuarial. Questão reputada meramente acessória pelo 
Tribunal. Reforma do acórdão recorrido. Devolução dos 
autos à origem para complementação da perícia.
— Na hipótese em que o próprio perito confirma seu des-
conhecimento acerca das técnicas necessárias à realização 
de cálculos de avaliação atuarial, e considerando-se que a 
questão assume grande importância para a decisão da lide, 
torna-se necessária a nomeação de profissional especiali-

(20)  TJ/PR — 8ª C. Cív., Ap. nº 0687788-3, Rel. Des. Miguel Kfouri Neto, Julg. 2.8.2010.
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zado nessa área do conhecimento, para que complemente 
o laudo pericial entregue.
— A ausência de impugnação tempestiva da nomeação 
do perito pelo autor deve ser relativizada em determina-
das circunstâncias. Não é possível exigir das partes que 
sempre saibam, de antemão, quais são exatamente as 
qualificações técnicas e o alcance dos conhecimentos do 
perito nomeado.
— É dever do próprio perito escusar-se, de ofício, do 
encargo que lhe foi atribuído, na hipótese em que seu 
conhecimento técnico não seja suficiente para realizar o 
trabalho pericial de forma completa e confiável.
Recurso conhecido e provido para o fim de determinar a 
reabertura da fase instrutória com a nomeação de novo 
perito especializado em cálculos atuariais.”(21)

Nota-se, sem nenhuma dificuldade, que a Lei nº 
13.105/2015 reforça a exigência já constante do Código de 
1973, incorporando o entendimento jurisprudencial no sentido 
de que só deve assumir o encargo de perito o profissional que 
seja comprovadamente especializado na área de conhecimento 
do objeto da perícia.

2.3.2.1. a nomEação do PErito

Ao nomear o perito, o juiz fixará o prazo para a entrega 
do respectivo laudo, determinando a cientificação do expert e a 
intimação das partes.

Intimadas da nomeação do perito, as partes poderão, no 
prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar 
quesitos, e, se for o caso, arguir impedimento ou suspeição.

O perito, por sua vez, ciente de sua nomeação, e enten-
dendo não ser o caso de se escusar (arts. 157 e 467, CPC), 

(21)  STJ — 3ªT., REsp nº 957347/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Julg. 23.3.2010, DJe 
28.4.2010.
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deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar: a) proposta de 
honorários; b) currículo, com comprovação de especialização; 
e, c) dados profissionais de contato, especialmente o e-mail 
para o qual serão endereçadas as intimações pessoais. Cumpri-
das estas exigências pelo perito, as partes serão devidamente 
intimadas a se manifestarem, oportunidade em que poderão 
pleitear a redução dos honorários periciais propostos quando 
se mostrarem excessivos, bem como, requerer a substituição 
do perito por faltar-lhe conhecimento técnico ou científico no 
objeto da perícia, o que só poderá ser constatado após tomarem 
conhecimento de seu currículo (art. 465, § 2º, II, CPC).

Vale lembrar que, tal como citado anteriormente, “é dever 
do próprio perito escusar-se, de ofício, do encargo que lhe foi 
atribuído, na hipótese em que seu conhecimento técnico não 
seja suficiente para realizar o trabalho pericial de forma comple-
ta e confiável”, não sendo “possível exigir das partes que sem-
pre saibam, de antemão, quais são exatamente as qualificações 
técnicas e o alcance dos conhecimentos do perito nomeado” 
(REsp nº 957.347/DF).

Nos casos em que o objeto da perícia versar sobre a au-
tenticidade ou a falsidade de documentos, ou tiver natureza 
médico-legal, o perito será nomeado preferencialmente entre 
os técnicos dos estabelecimentos oficiais especializados (art. 
478, CPC).

Quando a perícia tiver que ser realizada por carta, a no-
meação do perito e a indicação dos assistentes técnicos será 
feita perante o juízo ao qual será requisitada a perícia (art. 465, 
§ 6º, CPC).

2.3.2.2. PErícia consEnsual

Além da nomeação do perito pelo juiz, a Lei nº 13.105/2015 
passou a permitir que as partes, de comum acordo, escolham o 
perito que deverá atuar no caso (art. 471). Essa escolha poderá 
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